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ESTAI» DE RONDôNIA
PODER LEGTSLATIVO

CÂMARÂ MT'NICIPAL DD BTNITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITTIICÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 04412025
MENSAGEM DE LEI N'680/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autofiza o Executivo Municipol

o {etuor o alteroçõo do Emendo lmpositivo 7O/2O24 e dá outras providêncios"

Nos termos regimentais, a pÍesente proposição esteve em análise junto a Comisslo Constituição e Justiça,
não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'04412025, reveste-se de boa fonna constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv- RESULTADO DA VOTAÇÃO nn COUflSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reurriãr,r realizada no tlia l0 dc março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 04412025.

Estiveram presentes os Senhores Veread ores,

Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Presidente
Lucas Lüz

Ver
Dh osF

v orM bror

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração da emenda impositiva Ne 10/2024 no valor

de RS 10.000,00 (dez mil Reais), destinada pelo vereador Renato leitão dos santos.

II - A}TÁLISE
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ESTAIX) DE RONDôNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MTNICIPAL DE BURITIS

PARECER
COMISSÃO DE FINANCAS, ORCAMENTO E FISCALIZACÃO

PROJETO DE LEI N'044/2025
MENSAGEM DE LEI N' 6EOI2O25

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projcto cm epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o

eÍetuor a olterução do Emendo lmpositiva 7O/2O24 e dá outros providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração da ernenda impositiva N' 10/2024 no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil Reais), destinada pelo vereador Renato leiülo dos Mntos.

TI - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análisejunto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria enconha-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'04412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aproveção.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

'LIrzL.^ (
lberto Ap clo Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Relator ad.ÍIOC or embro

rv- RESULTADO DA VOTAÇÃO Ol COUflSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia l0 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 04412025.

Vereador Presidente
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ESTÀDO DE RONMNIÂ
PODER I,OGISI,ATIVO

CÂMARA MTI\ICIPAL DE Bf;RITIS

PARECER
COMISSÃO DE AGRICT'LTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N'044/2025
MENSAGEM DE LEI N" 680/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Executivo Municipol o eÍetuot

o alterução da Emendd lmpositivo 70/2024 e dá outros providêncios"

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração da emenda impositiva N' 10/2024 no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil Reais), destinada pelo vereador Renato leitiio dos santos.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e

Meio Ambiente, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria enconEa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

ITI-VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'044/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sru aprovação.

rv - RESLTLTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião realizada no dia 10 de março de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

ÀPROVAÇÃO do Projeto de Lei N'044/2025.

Es tes os Senh Vereadores,

O.*J'-^ t F-r,-..-,a..'.
FerreiraUeder Rodrigues

veram

Vereador Presidente ad.HOC

Dh

ereador Relator vereador Mcmbro


